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INDICAÇÃO 

INDICO, nos termos regimentais, após ouvida a Douta Casa, ao Exmo. Sr. 

Prefeito Municipal, providências junto à Secretaria competente, para que sejam 

elaborados estudos, e após, desenvolver um portal que permita aos cidadãos 

fazerem denúncias de trânsito via WhatsApp. 

JUSTIFICATIVA 

O WhatsApp é um aplicativo criado para oferecer um serviço de troca de 

mensagens, fotos e áudios em tempo real, o aplicativo proporciona um canal de 

comunicação direto entre as pessoas. Essa possibilidade pode ser explorada em 

benefício do nosso município. 

Pensando nesta questão e também nas problemáticas do trânsito em nossa 

cidade, acredito que devam ser elaborados estudos a fim de desenvolver um portal 

que permita aos cidadãos fazerem denúncias de trânsito via WhatsApp. 

Considerando que grande parte da população utiliza desse serviço, utilizá-lo 

para que as pessoas se tornem "fiscais de trânsito" seria de grande serventia para a 

diminuição de infrações. 

Um exemplo do funcionamento de tal serviço ocorre na cidade de Sorocaba, 

através da Urbes - Trânsito e Transportes, foi lançado a Primeira Ferramenta Virtual 

contra Infrações de Trânsito, que tem como objetivo educar os motoristas, educar a 

população, possibilitando que os próprios cidadãos participem e colaborem para um 

trânsito mais seguro. 

Desta forma, o funcionamento do serviço no WhatsApp funciona da seguinte 

maneira: qualquer pessoa poderá enviar vídeos ou fotos do trânsito pelo aplicativo, a 

denúncia poderá ser feita através de foto, vídeo, áudio ou texto informando o ato de 

infração. Os agentes de trânsito irão verificar tal ocorrência, através de 

PROT-CMI 2913/2019
22/11/2019 - 11:49
 

PROT-CMI 2913/2019
22/11/2019 - 11:49
IND 1891/2019



CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 

PALÁCIO VOTURA 

Rua Humaitá, 1167 Centro - PABX: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 - Indalatuba - SP 

videomonitoramento ou presencialmente e após, averiguar se há ou não álguma 

irregularidade passível de multa. É necessário que seja enviado a data, hórário e 

local do acontecido. 

Para maiores informações sobre o exemplo de Sorocaba, acesse: 

https://agencia .sorocaba.sp.gov.br/whatsapp-permite-denuncias-de-infracao-de-trans   

ito/ 

Diante disso, peço que o representante do executivo analise este pedido, 

agradeço desde já e fico à disposição para esclarecimentos. 

Plenário Joab José Pucinelli, aos 18 de Novembro de 2019. 

CL Ayi Wea 
Arthur Machad Spíndola 

Vereador 
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